
EDITAL Nº 50/2021 – PROCESSO DE SELEÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PROFESSORES
PARA ATUAREM NOS CURSOS DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB),

OFERTADOS PELO IFES 

COMUNICADO II

A diretora do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância (Cefor), no uso de
suas atribuições legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente, em parceria
com a Universidade Aberta do Brasil (UAB) comunica que de acordo com a Súmula 473 do STF,
pelo princípio da autotutela, considerando o princípio da vinculação ao Edital e pela revisão dos
atos de administração eivado de vício torna pública a seguinte informação:

- As declarações enviadas pelos candidatos constando atuação como Professor Mediador, não
poderão ser  aceitas  para comprovação do Requisito da alínea “b” do item 3.1:  Comprovar
experiência mínima de 3 anos em docência no ensino superior para Professor Formador I (bolsa
de R$ 1.300,00); ou experiência mínima de 1 ano de docência no ensino superior e mestrado
para Professor Formador II (bolsa de R$ 1.100,00), de acordo com as Portarias CAPES nº 183, de
21 de outubro de 2016 e nº 15, de 23 de janeiro de 2017.

A declaração  de  atuação  como Professor  Mediador  comprova  atuação  do candidato  como
TUTOR e não como PROFESSOR FORMADOR, e por esse motivo não se enquadra nas Portarias
CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016 e nº 15, de 23 de janeiro de 2017.

Por  motivo  de  revisão  do  ato  administrativo,  os  candidatos  que  tiveram  sua  situação  de
documentação  deferida,  mas  que  só  enviaram  Declaração  como  Professor  Mediador  para
comprovar experiência em atuação no magistério, conforme o Requisito da alínea “b” do item
3.1, não poderão ter a Vinculação com a UAB efetivada.

O presente edital rege o processo de seleção de cadastro de reserva de Equipe Multidisciplinar
para atuar no Cefor/Ifes, em caráter temporário e na condição de bolsista da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).


